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A PRDÍDITA ÜUNICIPAL I'D RIACTIÃO IliO DANTAS, EST,.I'A

IrD SERGIPD, no uso de suas atribuiçôes legais que lhe sáo conferidas na

lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

presente Lei:

Art. 1". F'ica denominada nome da Senhora, IZAJ.LDD PRATA

COSTA, (DOilA ZILDAI, o pr6dlo do CRA§ na sede do municipio.

Arl,. 2" O Poder Executivo deverá colocar placa e pintura na

faixada do prédio do CRAS.

Ârt. 3" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo.

Gabinete da Prefeita Municipal de Riacháo do Dantas, Estado de Sergipe, 07

dejulho de2O2l.
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